
10ª  Turma:  cancelamento
posterior  de  venda  não
autoriza estorno de comissões
Trabalhador que era vendedor comissionado entrou com recurso,
após sua ex-empregadora recorrer de sentença que lhe concedeu
alguns de seus pedidos. A empresa alegou que o autor não
impugnou os controles de jornada que indicavam uma hora de
intervalo, e que estas deviam ser considerados como usufruídas
e sua indenização excluída da condenação. O autor, por sua
vez, contestou diversas diferenças, inclusive o estorno de
comissões por vendas não concretizadas.

Os magistrados da 10ª Turma julgaram os recursos. Quanto ao
pedido da ré, foi negado. No processo, o autor ressalvou a
ausência de anotação da pausa alimentar, informação confirmada
por suas duas testemunhas.

Com relação às razões de recurso do trabalhador, o acórdão, de
relatoria da desembargadora Cândida Alves Leão, lhe deu razão
quanto  à  devolução  dos  valores  de  comissões  indevidamente
descontadas, relativas às vendas canceladas ou devolvidas. A
relatora esclareceu que até que eventualmente o consumidor
manifeste arrependimento ou intenção de cancelar o negócio,
“houve  o  anterior  trabalho  do  vendedor,  o  que  impõe  a
remuneração correspondente”. Segundo a ementa do acórdão, a
prática da empresa equivalia a transferir os encargos e riscos
da  relação  de  consumo  entre  ela  e  seus  clientes  a  seu
empregado.

Todos os demais pedidos do autor foram indeferidos. Portanto,
seu  recurso  foi  parcialmente  procedente,  e  o  da  empresa,
negado.
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Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região


